


Guia do VOLUNTÁRIO COM ASAS 

O Guia do VoluntárioscomAsas  tem como objectivo  facilitar a sua  integração nas  Instituições 

promotoras  alertando‐o  para  alguns  deveres  de  cidadania,  solidariedade,  responsabilidade, 

compromisso, complementaridade e competências.  

Visa  também garantir um  conjunto de  “Boas Práticas”  tendo em  conta a  sua disponibilidade 

para o desenvolvimento de acções de carácter social. 

Neste contexto, procura ainda  identificar a actuação dos VoluntárioscomAsas na  sua  relação 

com  as  Instituições  promotoras,  os  destinatários,  os  outros  voluntários,  os  profissionais,  e  a 

Sociedade em geral.   
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SER VOLUNTÁRIO É: 

Ajudar de forma gratuita, sem esperar contrapartidas ou compensações 

São DIREITOS DO VoluntárioscomAsas no desenvolvimento das acções de voluntariado: 

• Participar em acções de acordo com as suas motivações, capacidades, interesses e aptidões 

• Ter formação inicial e contínua, sempre que possível 

• Estar informado sobre os objectivos, duração e lugar das actividades a realizar 

• Acordar com a Instituição promotora um programa de voluntariado, no qual constem todas as 

tarefas atribuídas, bem definidas e especificadas e modo de as exercer 

• Exercer o trabalho voluntário em condições de higiene e segurança 

• Participar das decisões que dizem respeito ao seu trabalho 

• Ser reconhecido na Instituição pelo trabalho que desenvolve 

• Receber e dar informações regulares acerca do trabalho desenvolvido 

 

 



• Ter direito à protecção do Seguro obrigatório 

 

Enquanto VoluntáriocomAsas, deve ter em atenção os seguintes DEVERES para com: 

 A INSTITUIÇÃO PROMOTORA 

• Conhecer e respeitar os estatutos e as normas de funcionamento da Instituição  

• Zelar pela boa utilização dos bens e meios colocados ao seu dispor 

• Frequentar as acções de formação promovidas pela Instituição 

• Colaborar com os profissionais da Instituição promotora, respeitando e seguindo as suas 

orientações técnicas 

• Respeitar  a  autonomia  da  Instituição  promotora  não  se  assumindo  como  seu 

representante sem o seu conhecimento e/ou autorização prévia 

• Garantir a  regularidade do exercício do  trabalho voluntário conforme acordado  sendo 

responsável pelo cumprimento dos compromissos assumidos 

 

Para com: 

Os DESTINATÁRIOS UTENTES, COLABORADORES da Instituição e outros VOLUNTÁRIOS 

• Reconhecer e respeitar a dignidade da pessoa 

• Respeitar todas as convicções religiosas, ideológicas, culturais e outras 

• Respeitar a vida privada  

• Guardar  sigilo  e  discrição  sobre  todos  os  assuntos  de  que  tome  conhecimento 

relativamente às Instituições ou aos utentes 
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• Contribuir para um clima de trabalho e convivência saudável  



• Fomentar o trabalho em equipa  

• Facilitar a integração e participação dos outros voluntários 

 

PROCEDIMENTOS dos VoluntárioscomAsas 

1. Estar inscrito na Bolsa VoluntárioscomAsas. 

2. Colaborar nas iniciativas de voluntariado propostas pelo Grupo Dinamizador e que pode 

ser feita por um dos seguintes meios: 

a) Ou  por  apresentação  directa  à  Instituição  indicada  no  blog 

voluntarioscomasas.blogspot.com  

b) Ou por solicitação ao Grupo Dinamizador que articulará o processo de interacção 

com a Instituição pretendida. 

3. O VoluntárioscomAsas não pode utilizar o nome da Empresa para criar compromissos 

com a Instituição sem prévia proposta a apresentar ao Grupo Dinamizador. 

4. Todas  as  iniciativas  de  voluntariado  “pontual”  devem  ser  propostas  ao  Grupo 

Dinamizador para apreciação e análise. 

5. A utilização do blog deve ser um meio privilegiado de partilha positiva de experiências e 

não um meio de criar embaraços a colegas e Instituições. 

Sempre que tenha algo a partilhar de positivo, mas principalmente de negativo, deve optar em 

primeiro lugar por falar com o Grupo Dinamizador ou com o responsável do Grupo que articula 

com a Instituição. 
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6. A  acção  dos  VoluntárioscomAsas  tem  como  objectivo  também  melhorar  os 

relacionamentos  e  envolvimentos  com  as  Instituições  e  os  utentes.  Devemos  assim 

respeitar  a  autonomia  de  todas  as  Instituições  e  abstermo‐nos  de  comentar  a  vida 

interna e profissional das Instituições e da Empresa, quer da que somos oriundos, quer 

daquelas onde prestamos voluntariado. 



7. Deve apresentar‐se como VoluntáriocomAsas e procurar falar com o/a responsável pelo 

voluntariado na Instituição indicado pelo Grupo Dinamizador. 

8. Informe‐se,  antecipadamente,  sobre  o  que  é  esperado  de  si,  conhecendo  o melhor 

possível a Instituição onde vai prestar voluntariado. 

9. A  natureza  da  sua  colaboração  (tarefas,  horário,  responsabilidade,  etc.),  será  sempre 

definida e articulada com o/a responsável do voluntariado da Instituição que escolher. 

10. Sempre  que  queira  antecipar  o  fim  da  sua  colaboração  deverá  informar  o/a 

responsável da Instituição e dar conhecimento ao Grupo Dinamizador. 

11. O Grupo Dinamizador quer sempre acompanhar o seu trabalho pelo que é importante 

para  nós  ter  notícias  suas,  quer  através  do  blog,  quer  através  do  e‐mail 

voluntarioscomasas@tap.pt 

 

Para consultar a legislação e outras informações úteis consulte o blog 

voluntarioscomasas.blogspot.com 
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Sempre que tenha dúvidas, ou queira partilhar connosco as suas experiências não hesite em 

contactar o Grupo Dinamizador pelo e‐mail voluntarioscomasas@tap.pt Ou pela morada: 

Voluntários com Asas 
TAP Portugal 
Centro de Correspondência 
Edif. 19‐A 
Aeroporto de Lisboa 
1704‐801 LISBOA 
 

Consulte o blog para estar a par das novidades e actividades do VoluntárioscomAsas 

O Grupo Dinamizador 

voluntarioscomasas@tap.pt 

mailto:voluntarioscomasas@tap.pt
mailto:voluntarioscomasas@tap.pt
mailto:voluntarioscomasas@tap.pt
mailto:voluntarioscomasas@tap.pt

